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Recorrente	 MINERADORA DE ÁGUAS RAINHA LTDA.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA FREVIDENCIÁRIA - LONDRINA/PR

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/11/2003 a 30/11/2005

Ementa: CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO E
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO RECOLHIMENTO. Nos
termos do artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei n°8.212/91, a empresa
é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, descontando-
as das respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do mês
seguinte ao da competência.

GFIP. INFORMAÇÕES PRESTADAS. EFEITO DECLARATÓRIO E DE
CONFISÃO DE DIVIDA. Com arrimo no artigo 225, inciso IV, e §§ 1 0, 3° e
40, do Decreto n° 3.048/99, as informações prestadas em GFIP's serão
admitidas como base de cálculo das contribuições previdenciárias e como
confissão de dívida na hipótese de não recolhimento, ressalvado o direito do
contribuinte de promover a retificação de referidas Guias.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal autuante
demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem
como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo
142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.

PAF. APRECIAÇÃO DE 1NCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. De conformidade com o artigo
49, do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, c/c a Súmula n° 2,
do 2° CC, às instância administrativas não compete apreciar questões de
ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas .dar fiel
cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua
competência.
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TAXA SELIC E MULTArtECIAtigME-4-ne—ltá—que—se falar em
inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da taxa de juros SELIC
para aplicação dos acréscimos legais ao valor originário do débito, porquanto
encontra amparo legal no artigo 34, da Lei n° 8.212/91.

Incide multa de mora sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas
no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.212/91 e demais
alterações.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada; e II) por unanimidade de votos, no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SA PAIO FREIRE

Presid - te

	

Is	 Is &tfr..

RYCARD 1rt ENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA

Relat. r

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristin:
Monteiro e Silva Vieira„ Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayre
Kalume Reis, Aa Maria Bandeira e Cleusa Vieira de Souza.
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MINERADORA DE ÁGUAS RAINHA LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de
direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a
este Conselho da decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária em Londrina/PR, DN n°
14.422.4/0216/2006, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições
sociais devidas pela notificada ao INSS, correspondentes à parte da empresa, do financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e as destinadas a Terceiros (Salário Educação,
INCRA, SEBRAE, SESI e SENAI), incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos
segurados empregados e contribuintes individuais, constantes das Folhas de Pagamento e
GFIP 's, em relação ao período de 11/2003 a 11/2005, conforme Relatório Fiscal, às fls. 26/31.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
14/12/2005, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
173.044,28 (Cento e setenta e três mil e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 187/217, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do lançamento, aduzindo
para tanto que o fiscal autuante, ao constituir o presente crédito previdenciário, não logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência,
contrariando o disposto no artigo 142, do CTN, em total preterição do direito de defesa e do
contraditório da notificada, conforme se extrai da doutrina e jurisprudência, baseando a
notificação em meras presunções, sem conquanto elencar os contribuintes individuais cujas
remunerações foram adotadas como fatos geradores dos tributos lançados.

Alega ser ilegal e inconstitucional a contribuição ao SAT, por desrespeitar o
princípio da estrita legalidade, inscrito nos artigos 5°, inciso II; e 150, inciso I, da CF, eis que
que a Lei n° 8.212/91 não definiu a conceituação de atividades preponderantes nem delimitou
os parâmetros dos três graus de risco das atividades econômicas, não podendo um Decreto
contemplar tais definições por afrontar com nossa Carta Magna, sendo competência do Poder
Legislativo.

Após tecer comentários acerca da origem da contribuição destinada ao Salário-
Educação, assevera que sua cobrança é inconstitucional/ilegal, tendo em vista, entre outros
motivos, a não recepção pela CF/88, bem como por inexistir Lei Complementar instituidora.

Opõe-se à contribuição previdenciária destinada ao INCRA, vindicando SUS

exclusão do presente lançamento, alegando que referida exação afronta de forma flagrante E

CF, especialmente por ser empresa urbana e inexistir dispositivo constitucional determinando
sua vinculação com outra categoria econômica (rural), sem qualquer beneficio próprio.

Infere ser ilegal e inconstitucional a cobrança das contribuições destinadas a
SEBRAE, SENAI e SESI, por entender que a recorrente não se beneficia com autuação d
referidas entidades, que aplicam seus recursos nas micro e pequenas empresas, razão pela qu.
a exigência daqueles tributos malfere o disposto no artigo 149, da CF.
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Argüi a inconstitucionalida. e • a AXA SELIC, aduzindo para tanto, entre
outros motivos, que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não
podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Principio da
Legalidade. Alega, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a toma ilegal e
inconstitucional. Traz à colação inúmeras decisões de nossos Tribunais.

Contrapõe-se à multa aplicada, por considerá-la confiscatória, sendo por
conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluída do crédito em questão.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária não apresentou contra-razões,
tendo prestado simplesmente informações a propósito do recurso voluntário conforme
documentos de fls. 252.

É o Relatório.

. •	 .s.
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e dispensada do
recolhimento do depósito recursal, por força de decisão judicial/liminar, conheço do recurso e
passo à análise das alegações recursais.

PRELIMINAR NULIDADE LANCAMENTO

Preliminarmente, pretende a recorrente seja declarada a nulidade do feito, sob o
argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato administrativo
do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e dispositivos legais que
embasaram a notificação, contrariando a legislação de regência, notadamente o artigo 142, do
CTN, e bem assim os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida,
apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e
contraditório, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples
leitura do anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD", às fls. 20/23, e Relatório Fiscal da
Notificação, mais precisamente no item 1, não deixa margem de dúvida recomendando a
manutenção da NFLD.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe fundamentaram, ou melhor,
os fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade
do procedimento, mormente quando o lançamento foi construído a partir dos próprios
documentos fornecidos pela contribuinte, afastando de plano a sua pretensão, bem como a
suposta presunção utilizada na constituição do crédito previdenciário.

Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram
extraídos das Folhas de Pagamento e das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP's, entre outros elementos
fornecidos pela própria recorrente, não deixando margem a qualquer dúvida quanto a
regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar a
notificada.

Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que os fatos geradores das
contribuições previdenciárias ora exigidas foram verificados nas informações constantes das
GFIP's, que são admitidas como confissão de dívida, conforme preceitua o artigo 225, inciso
IV, e §§ 1°, 3° e 40, do Decreto n°3.048/99, como segue:



MF - SEGUNLY) C riN etth .7 etear-Z.LLINTEs

CONFEk.. CCM
Processo n.° 36580.00260012006-70 	 81237113. J.	 G	 • og	 dcovcos
Acórdão n.° 206-00.739 --14s. 258

same	 ~Ira
Mat: Sio 877862 

"Art. 225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

Ç J o As informacões prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informacões à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuicões arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

3" A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a
fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.

40 0 preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da
empresa.

Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade, ou mesmo em
presunções no procedimento adotado pela autoridade lançadora ao promover o lançamento,
uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a
sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o tendo
feito, é de se manter o lançamento.

DA	 APRECIACÃO	 DE	 QUESTÕES	 DE
INCONSTITUCIONALIDAD ES/ILEGALIDADES	 NA	 ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente ao inconformismo à cobrança das contribuições destinadas a
terceiros (SESI/SENAISEBRAEJINCRA/Salário Educação) e ao SAT, além da exigência de
tais tributos encontrar respaldo na legislação previdenciária, cumpre esclarecer, no que tange a
declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da
Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.

_ _ _
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A própria Portaria MF n° 147/2007, que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

"Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade. [..j."

Observe-se, que somente na hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência,
o que não se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Sumula n° 02, do 2° Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária."

E, segundo o artigo 53, do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes,
as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de
aplicação obrigatória pelo respectivo Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

1— processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ação declaratária de constitucionalidade de Lei
ou ato normativo federal;

[4."

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

DA MULTA E TAXA SELIC

Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicação da multa moratória e da
Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não é

capaz de rechaçar a exigência fiscal em questão.

Destarte, as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS estão sujeitas à taxa
referencial do SELIC — Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34

. da Lei n° 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação
de juros de mora, senão vejamos:
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"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n o 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)."

Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91, as
contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em
atraso, senão vejamos:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

Nesse sentido, devida a contribuição e não sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Nesse
contexto, correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34, da Lei n° 8.212/91, e
bem assim da multa moratória, nos termos do artigo 35, do mesmo Diploma Legal.

No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar,
com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria fica restrito às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos
de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em
definitivo a respeito do tema.

Quanto às demais alegações das contribuintes, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra si o
ónus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua
pretensão.

•-••	 •	 •
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios
fundamentos.

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2008

RYCARD o ENRIQUE MAGALHAES DE OL IRA

(


	Page 1
	_0038000.PDF
	Page 1

	_0038100.PDF
	Page 1

	_0038200.PDF
	Page 1

	_0038300.PDF
	Page 1

	_0038400.PDF
	Page 1

	_0038500.PDF
	Page 1

	_0038600.PDF
	Page 1

	_0038700.PDF
	Page 1


